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ANEXO V

Nº PIP/PROCESSO SEI:   

CNPJ:

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CIDADE/UF:                                                                                                                                                   
                          TERESINA-PI

CEP:

TELEFONE: INSCRIÇÃO MERCANTIL: ARÉA DE FUNCIONAMENTO (M²):

                      ESTADO DO PIAUÍ
                      Prefeitura Municipal de Teresina
                      PMT - Prefeitura Municipal de Teresina

________________________________________________________

Assinatura do servidor/matrícula

CERTIDÃO DE ACESSIBILIDADE POR MEIO DE AUTODECLARAÇÃO
(Conforme Lei nº 5.467 de dezembro/2019)

DADOS DA EMPRESA

CERTIFICO que foram anexados os documentos ao processo acima citado exigidos pela Lei Municipal nº 5.467, de 2019. 
Por meio desta verificação de documentos, a Prefeitura Municipal de Teresina, nos termos da Lei Municipal nº 5.467, de 2019 CERTIFICA que o 
empreendimento acima citado está apto para receber ou renovar o respectivo alvará de funcionamento, devendo cumprir com todos os demais 
requisitos legais para o seu licenciamento.

Teresina,            de                                              de 20       .

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTORUA/AVENIDA/Nº:

ANEXO VI

Nº PIP/PROCESSO SEI:   

CNPJ:

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CIDADE/UF:                                                                                                                                                   
TERESINA-PI

CEP:

TELEFONE: INSCRIÇÃO MERCANTIL: ARÉA DE FUNCIONAMENTO (M²):

CARGO:                                                             
(    ) Arquiteto (    ) Engenheiro

CPF: CONSELHO PROFISSIONAL: Nº REGISTRO:

TELEFONE:

NOME: 

                      ESTADO DO PIAUÍ
                      Prefeitura Municipal de Teresina
                      PMT - Prefeitura Municipal de Teresina

Assinatura do servidor/matrícula

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO

Nº ART/RRT DO LAUDO:

E-MAIL:

CERTIDÃO DE ACESSIBILIDADE POR MEIO DE LAUDO TÉCNICO
(Conforme Lei nº 5.467 de dezembro/2019)

DADOS DA EMPRESA

CERTIFICO que foram apresentados ao processo acima os documentos exigidos pela Lei Municipal nº 5.467, de 2019 e o Laudo Técnico 
elaborado por profissional habilitado, cujos dados estão apresentados na tabela acima e que as informações neles contidos atendem os 
requisitos de acessibilidade. 
Por meio da verificação de documentos, a Prefeitura Municipal de Teresina, nos termos da Lei Municipal nº 5.467, de 2019, CERTIFICA que o 
empreendimento está apto para receber ou renovar o respectivo alvará de funcionamento, devendo cumprir com todos os demais requisitos 
legais para o seu licenciamento.

Teresina,            de                                              de 20       .

________________________________________________________

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTORUA/AVENIDA/Nº:

ANEXO VII

Nº PIP/PROCESSO SEI:   

CNPJ:

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CIDADE/UF:                                                                                                                                                   
                          TERESINA-PI

CEP:

TELEFONE: INSCRIÇÃO MERCANTIL: ARÉA DE FUNCIONAMENTO (M²):

CARGO:                                                             
       (    ) Arquiteto (    ) Engenheiro

CPF: CONSELHO PROFISSIONAL: Nº REGISTRO:

TELEFONE:

                      ESTADO DO PIAUÍ
                      Prefeitura Municipal de Teresina
                      PMT - Prefeitura Municipal de Teresina

CERTIFICO que foram apresentados ao processo acima os documentos exigidos pela Lei Municipal nº 5.467, de 2019 e o Laudo Técnico 
elaborado por profissional habilitado, cujos dados estão apresentados na tabela acima e que as informações neles contidos atendem aos 
requisitos de acessibilidade e correspondem ao que foi vistoriado e verificado nas condições que o laudo atestou. 
Por meio desta verificação de documentos e vistoria realizada, a Prefeitura Municipal de Teresina, nos termos da lei municipal nº 5.467, de 2019 
CERTIFICA que o empreendimento está apto para receber ou renovar o respectivo alvará de funcionamento, devendo cumprir com todos os 
demais requisitos legais para o seu licenciamento.

Teresina,            de                                              de 20       .

________________________________________________________

Assinatura do servidor/matrícula

CERTIDÃO DE ACESSIBILIDADE POR MEIO DE LAUDO TÉCNICO E VISTORIA
(Conforme Lei nº 5.467 de dezembro/2019)

DADOS DA EMPRESA

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO

Nº ART/RRT DO LAUDO:

E-MAIL:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTORUA/AVENIDA/Nº:

NOME: 

ANEXO VIII

Nº PIP/PROCESSO SEI:   

CNPJ:

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CIDADE/UF:                                                                                                                                                   
TERESINA-PI

CEP:

TELEFONE: INSCRIÇÃO MERCANTIL: ARÉA DE FUNCIONAMENTO (M²):

CPF:

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CIDADE/UF CEP

ESTADO CIVIL E-MAIL NATURALIDADE:

                      ESTADO DO PIAUÍ
                      Prefeitura Municipal de Teresina
                      PMT - Prefeitura Municipal de Teresina

Assinatura do Sócio Proprietário/Representante Legal

DADOS DA EMPRESA

DADOS DO PROPRIETÁRIO

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE
(Conforme Lei nº 5.467 de dezembro/2019)

Eu, sócio proprietário citado acima e responsável pelo referido estabelecimento, DECLARO, conforme consta no artigo 6º da 
Lei Municipal nº 5.467, de 2019 e seus atos normativos, para fins de renovação do alvará de funcionamento requeridos no processo 
acima, que o empreendimento acima citado mantém, sem modificações de seu uso, para o pleno funcionamento das atividades 
desenvolvidas, as condições originais de acessibilidade certificadas anteriormente e conforme certificação de acessibilidade 
anexada.Estou ciente, sob pena de responsabilização frente ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, que responderei administrativa, 
civil e criminalmente por declaração falsa.

Teresina,            de                                              de 20       .

________________________________________________________

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTORUA/AVENIDA/Nº:

NOME: 

ENDEREÇO: RUA/AVENIDA/Nº:

DECRETO Nº 20.044, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

Altera dispositivos do Decreto nº 16.747, de 23 
de março de 2017, que “Nomeia os membros do 
Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU”, 
na forma que especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, XXV, da Lei 
Orgânica do Município; e considerando o disposto no Decreto nº 10.575, 
de 19.07.2010, que reinstituiu o Conselho de Desenvolvimento Urbano – 
CDU, junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação – SEM-
PLAN, bem como no Decreto nº 16.747, de 23.03.2017, com modificação 
posterior, no Decreto nº 19.648, de 27.03.2018; e, ainda, em atenção ao Ofí-
cio nº 884/2020 – GAB-SEMPLAN, e no Processo Administrativo SEI nº 
00046.001697/2020-45,

 DECRETA:

 Art. 1º O inciso XXI, do art. 1º, do Decreto nº 16.747, de 
23.03.2017, com modificações posteriores – referente aos representantes, 
titular e suplente, do Conselho de Corretores de Imóveis - CRECI/PI, junto 
ao CDU –, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

XXI – REPRESENTANTES DO CONSELHO DE CORRETORES DE 
IMÓVEIS – CRECI/PI:

Pedro Henrique de Andrade Nogueira Lima – Titular

Francisco das Chagas Machado Queiroz Filho – Suplente
.......................................................................................................................”
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
as nomeações de Manoel Nogueira Lima Neto e José Gustavo de Noronha 
Campos Mendes, titular e suplente da (CRECI-PI), junto ao Conselho de 
Desenvolvimento Urbano - CDU.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 24 de agos-
to de 2020.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

FERNANDO FORTES SAID
Secretário Municipal de Governo




